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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

I. 	DO OBJETO 

1.1 - O presente T erm 
VEÍCULO UTILITÁRIO 
MUNICIPIO DE SANT 
neste. 

2. 	DA JUSTIFICATIV 

de Referência tem por objetivo AQUISIÇÃO DE 
ARA A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
A DO CARIRI, CE, de acordo com as condições constantes 

a) Motivação 
2.1 	- As aquisições se ju tificam em virtude da SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, utilizar-se, dos ben desta natureza, afim de manter suas atividades sempre em 
pleno funcionamento. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. ART. 49, INCISO II 
3.1.1. Tratam os presentes 
dever de a Administração PU 
participação de microempres 
contratação cujo valor seja de 
Lei Complementar 123. 
3.1.2. Ainda, o art. 48, III, 
em certames para aquisição 
por cento) do objeto para a c 
3.1.3. Contudo, o legislador 
dispositivos, permitiu, no art 
Complementar 123, quando: 

3.1.4. E também previu qu 
serão assegurados desde que 
(dez por cento) acima do mel 
3.1.5. Traduz-se, desse mod 
fase interna, planejar-se para 
de ME/EPP aptas a aten 
contratação ao interesse 013 
tratamento diferenciado. 
3.1.6. Neste sentido, em c 
Municipal de Santana do C 
(três) fornecedores ME/EP 

PREFEITU 
R. Dr. Plácido C 

III DA LC 123/06 
utos de análise acerca da aplicação, ao presente certame, do 
lica "realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
s (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nos itens de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)", nos termos do art. 48, I, 

i Complementar 123, impõe que o Ente "deverá estabelecer, 
e bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco 
ntratação de microempresas e empresas de pequeno porte." 
pátrio, ciente das dificuldades de concretização prática dos 
49, a não aplicação do disposto nos arts. 47 e 48 da Lei 

I - (Revogado); 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
III - o tratamento diferenciado e simpfificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado; 

os beneficios referidos no art. 48, Lei Complementar 123, 
as ME/EPP ofertem o objeto licitado até o limite de 10% 
or preço válido, nos termos do art. 48, § 3°, da mesma lei. 
, que caberá à Administração Pública, preliminarmente, na 

ue se identifique, local ou regionalmente, a eventual ausência 
er o objeto almejado, atestando a desvantajosidade da 
co e, por conseguinte, possibilitando afastar a aplicação do 

nsulta junto ao Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
, com o intuito de perquirir acerca do número mínimo de 3 
compatíveis ao objeto licitado (comércio medicamentos), 
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constatou-se a no âmbito local, ausência de cadastro ativo de fornecedores condizentao 	 o 
ramo empresarial para atender a presente demanda. 
3.1.7. De todo exposto, tendo em vista a inexistência de, no mínimo, 3 (tr 
fornecedores locais ME/EPP compatíveis ao objeto em apreço, inaplicar-se-á, no present 
caso, certame exclusivo à ME/EPP, possibilitando a participação de proponente de 
qualquer porte, desde que atendidas as devidas qualificações e exigências do instrumento 
convocatório. 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

4.1 - A contratação para aquisição dos materiais, objeto deste Termo de Referência, 
tem amparo legal na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993. E lei 10.520/02 

5. DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

5.1 	- A empresa vencedora terá o prazo máximo de 15 dias corridos para entrega dos 
materiais após solicitação, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho 
ou Ordem de Compra. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93 e neste Termo de Referência. 
5.2 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Dr. José Augusto, 
Centro, Santana do Cariri, CE, em dia de expediente, no horário compreendido entre 08:00 
às 14:00 horas. 
5.3 	A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por Servidor da Prefeitura 
designado para este fim, conforme o caso. 
5.4 	Os veículos deverão ser zero quilômetro. 
5.5. 	Os produtos/materiais a serem entregues deverão ter validade mínima de 03 (três) 
anos, contados a partir da entrega. 
5.6. Os produtos/materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em 
conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Na 
entrega serão verificados especificações conforme descrição da Ata, os prazos de validade e 
o estado de conservação das embalagens. 

6. 	DO RECEBIMENTO 
6.1 	- O recebimento dos materiais deverá ser efetuado por servidor da Prefeitura, com 
objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e seu anexo e será :ecebido: 

6.1.1 	- No ato da entrega, com verificação da conformidade dos materiais com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

6.2 	A verificação da conformidade do material entregue com as especificações do 
Termo de Referência deverá ser executada pela área demandante, com profissional de 
conhecimento técnico para taL 
6.3 	- Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto 
que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente 
original de boa qualidade. 
6.4 	- A Prefeitura Mun_cipal comunicará a empresa contratada, por escrito, as 
deficiências porventura verificadas na entrega dos materiais, para imediata correção, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
6.5 	- Se, após o recebimento, constatar-se que a entrega do material foi efetuada em 
desacordo com o especificado com a proposta, com defeito, após a notificação por escrito 
à empresa fornecedora, serão interrompidos os prazos de recebimento e será suspenso o 
pagamento, até que seja sanada a situação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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DA CONTRATADA 
presa: 

erão possuir assistência técnica autorizada na região do 

providências necessárias à fiel execução do objeto desta 

período de vigência da contratação, todas as condições de 
exigidas na licitação; 

ção do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
as legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 

esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, 
a quaisquer reclamações; 
s resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
nção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados 
-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de 
diciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 
ento do ajuste a ser firmado; 

abilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
lação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
ez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
tratante; 
onsabilidade por todas as providências e obrigações 
o específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
s os seus empregados quando da execução do objeto ou em 
que acontecido em dependência do Contratante, inclusive 

ceiros; 
encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, 
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6.6 	A empresa fornecedo 
corridos, contados a partir d 
custas advindas da substituiçã 

	

6.7 	- A presença da fisc 
da empresa contratada. 
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a deverá substituí-los em prazo não superior a 10 (d 
data da comunicação, correndo às suas expensas qual' 
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ação da Prefeitura não elide nem diminui a responsabilida 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 	- O pagamento será 
efetiva do quantitativo solici 
Nota Fiscal discriminada de 
aceite por servidor designad 
Empresa, por meio de orde 
devendo para isto, ficar exp 
conta corrente em que dever 
fornecedor. 

efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contados da entrega 
ado, mediante entrega dos materiais, acompanhados pela 
cordo com a Nota de Empenho, após conferência, atesto e 

pela Prefeitura Municipal e será creditado em favor da 
bancária contra qualquer banco indicado na proposta, 

citado o nome do banco, agência, localidade e número da 
ser efetivado o crédito, ou através de cheque nominal ao 

8. 	DOS CUSTOS ESTI 

8.1 - O valor estimado para c.ta contratação será definido pela área competente, na realização 
da pesquisa de preços de Mercado 

DOS 

	

9. 	DAS OBRIGAÇÕE 

	

9.1 	- São obrigações da E 
9.1.1 Os veículos de 
Cariri/Ce. 
9.1.2. Tomar todas as 
licitação; 
9.1.3. Manter, durante 
habilitação e qualificaçã 
9.1.4. Promover a exe 
em observância às no 
aceitas pela boa técnica; 
9.1.5. Prestar todos os 
atendendo prontament 
9.1.6. Arcar com os ôn 
decorrentes de contrav 
ou prepostos, obrigand 
ações judiciais ou extraj 
da lei, ligadas ao cumpr 
9.1.7. Assumir a respon 
sociais previstos na le 
na época própria, uma 
empregatício com o Co 
9.1.8. Assumir a res 
estabelecidas na legislaç 
da espécie, forem vítim 
conexão com ele, aind 
por danos causados a te 
9.1.9. Assumir todos o 
relacionados à execuçã 
conexão ou contingênci 

PREFEIT 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO iftS. 
CARIRI 
10.1. Supervisionar a execução/entrega do objeto do Termo de Referência, exiginít-!,, 
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 
10.2. Prestar à Contratada, em tempo hábil, informações eventualmente necessárias à 
execução do objeto. 
10.3. Impedir que terceiros executem o objeto deste Edital; 
10.4. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 
10.5. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 - As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri na seguinte dotação: Exercício 
2019 Atividade 0802.082440007.2.072 Manutenção das Atividades do IGD Bolsa Família, 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Termo de Referência, 
a Prefeitura Municipal poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à empresa as sanções previstas no 
artigo 87 da Lei n° 8.666/93, ficando estipuladas as seguintes multas: 

12.1.1- Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso, incidente sobre o valor dos produtos não entregues, até a data do efetivo 
adimplemento, observando o limite de 30 dias. 

12.1.1.1 	- A multa moratória será aplicada a partir do 2° (segundo) dia útil 
da inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação. 

12.1.2- Multa de 10% (drv por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no 
caso da não entrega total ou entrega parcial, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados a Prefeitura Municipal pela inexecução. 
12.1.2.1 	- A aplicação de multa por inexecução =tatuai independe da multa moratória 
eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicada cumulativamente. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A empresa vencedora do certame, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o contrato ou 
retomar a nota de empenho, conforme prevê o art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

Santana do Cariri-CE, 15 de julho de 2019 
Aprovado: 

Al4TONIA HELENA 	DIAS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. Dr. Plácido Cidade Nuvens, n° 387, Centro, Santana do Cariri, CE. 

CNPJ 07.597.347/0001-02 



DESCRIÇÃO DETALHADA 

DESCRIÇÃO ITEM UNIDADE QUANT 

VEÍCULO UTILITÁRIO 1,000 UNIDADE 1 

Olipi
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

0,11WN:', 

ilDO CARIRI 

g
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Especificação: VEICULO UTILITÁRIO - VEICULO 07 
LUGARES Veiculo zero Km, com quatro portas laterais, cor 
branca, com capacidade para 7 passageiros, motor no mínimo 
1.8, Rex, direção hidráulica ou elétrica, rodas de acordo com 
especificação do veículo, câmbio manual, ar condicionado, 
rádio AM/FM com entrada USB/MP3, vidro elétrico, travas 
elétricas, alarme anti-furto. (DMP - 5252000000086) 

A UNIÃO FAZ A FORÇA 

PREFEIT RA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. Dr. Plácido lidade Nuvens, n° 387, Centro, Santana do Cariri, CE. 

CNPJ 07.597.347/0001-02 



PROCESSO ADM. N° 15072019/01/  
ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇO 

v DO A CA 12, 1 ,12 A I 
lik

PREFEITURA MUNICIPAL DE xt SANTANA 

Nome da Empresa: CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Fone: FAX: 

Validade da proposta: 

Conta Corrente n.°: Banco: N.° 
	

da Agência: 

A presente proposta tem c 
PARA A SECRETARIA 
SANTANA DO CARIRI, 
dos itens que constam 
constantes do Edital de Pre 
Anexo I, parte integrante do 

o objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
E, conforme especificações e estimativas de consumo 
-ste termo de referência, de acordo com as condições 
o Presencial n° 	 e Termo de Referência 
ertame licitatório. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. V.UNIT. V.GLOBAL 

apresentados acima, estão inclusos estão inclusos todos os 

gos que incidam sobre os serviços prestados. 

umprimos todas as exigências e prazos do Edital do Pregão 

o Termo de Referência - Anexo I. 

(CIDADE) - (DATA) 

Declaramos que, nos valore 

tributos, custos e demais enc 

Declaramos que aceitamos e 

Presencial n° 	 e 

N me e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF: 

PREFEIT 
R. Dr. Plácido 

 

RA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
idade Nuvens, n° 387, Centro, Santana do Cariri, CE. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO VII 

D • ARTIGO 4° DA LEI N.° 10.520 02 

ROCESSO ADM. N° 15072019/01/  

DECLARAÇÃO 

A empresa 	 , CNPJ n.° 	 , sediada 
	 , para fins de participação no Pregão Presencial N° 	, 

• DECLARA, nos termos do artigo 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/2002 que, cumpre 
plenamente os requisitos da h bilitação. 

(CIDADE) - (DATA) 

No e e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF: 

• 

PREFEIT RA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. Dr. Plácido 1 idade Nuvens, n° 387, Centro, Santana do Cariri, CE. 

CNPJ 07.597.347/0001-02 
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ANEXO IV - D CLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVE IENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A 	 (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n°. 

	, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(Sra.) 

	 , portador(a) do Documento de Identidade n°. 

	 e 	CPF n°. 	 , para fins de participação 

no Pregão Presencial N° 	, DECLARA, para efeito de participação no processo 

licitatório em epígrafe, que a 1 mpresa, acima identificada, não possui fato impeditivo que 

altere os dados para efetivaç o da sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

(CIDADE) - (DATA) 

No e e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF: 

RA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
idade Nuvens, n° 387, Centro, Santana do Cariri, CE. 

CNPJ 07.597.347/0001-02 
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ANEXO V - DECLARACÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALH&3)O 

MENOR (LEI N° 9.854/99) 

	 (licitante), 	inscrita, 	no 	CNPJ 	n° 

	 , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

	 , portador (a) da Carteira de Identidade n° 	 

e do CPF n° 	, para fins de participação no Pregão Presencial n° 	 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF: 

PREFEITL RA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. Dr. Plácido cidade Nuvens, n° 387, Centro, Santana do Cariri, CE. 

CNPJ 07.597.347/0001-02 
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ANEXO VI - MODELO DE PROCURAÇÃO 

cP v: 
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DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Nome e quali 

OUTORGADO: Nome e qualifi 

PODERES: Pleno e gerais 
Municipal de Santana do Cari 
Preço n° 	, podendo 
envelopes de proposta de pre 
documentação necessária, co 
ao certame em nome da O 
cumprimento deste mandato. 

cação.  

ção. 

oderes para representar a OUTORGANTE, junto Prefeitura 
i, no processo de Licitação Pregão presencial do Tipo menor 

mesmo, assinar propostas, atas, entregar no certame os 
os e habilitação, ofertar lances, interpor recurso assinar toda a 
o também formular praticar todos os demais atos pertinentes 
TORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel 

Muni ípio de 	 , data de 	  

(Nome, cargo, função e assina a do representante legal da licitante). 

Obs.: Este documento dever 
assinada pelo(s) seu(s) re 
habilitado(s) com firma reco 

ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
resentante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
hecida em cartório. 

PREFEITU 
R. Dr. Plácido C 
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PROCESSO ADM. N° 15072019/01/  
ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de 
AUGUSTO, 387, CENTRO, 
	, neste ato representa 
	 , inscrit 
CONTRATAN1h, e o(a) 
	 , sediado (a) 
designada CONTRATADA, 
da Carteira de Identidade 
	 , e em observâ 
Lei n° 10.520, de 17 de julho 
decorrente do Pregão Presen 
enunciadas. 

Santana do Cariri/CE, com sede na RUA DR JOSE 
SANTANA DO CARIRI, CE, inscrita no CNPJ sob o n° --- 
a pela Unidade Gestora 	, através de seu Ordenador 
(a) no CPF n° 	, doravante denominada 
	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
na 	 , em 	  doravante 
este ato representada pelo(a) Sr.(a) 	, portador(a) 
n° 	, expedida pela (o) 	, e CPF n° 
ia às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
de 2002 , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
ial n° 	, mediante as cláusulas e condições a seguir 

1. CLÁUSULA PRIM 

1.1. O objeto do prese 

UTILITÁRIO PARA 

MUNICIPIO DE SANT 

1.2. IlENS do contrato. 

2. CLÁUSULA SEG 

IRA - OBJETO 

te Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 

NA DO CARIRI, CE. 

DA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência d ste Termo de Contrato é até 	, contados da data 

de sua assinatura. 

3. 	CLÁUSULA TERC IRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente T 

3.2. No valor acima estã incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução c 

trabalhistas, previdenciário 

seguro e outros necessário 

4. CLÁUSULA QUAR 

ntratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

A - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorr tes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, pre ista no orçamento da Prefeitura Municipal de Santana do 

Cariri, na classificação 
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5. CLÁUSULA QUINA - PAGAMENTO 

IN PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
DO CARIRI 	 l c, 

FLS.  au 

5.1. 	As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no Term•  
Referência, Anexo I e/ou o Edital, ambos do processo licitatório n° 	 

A UNIA0 	 A FORÇA 

IIINNADO 

Lir 

6. CLÁUSULA SEXTA REAJUSTE 

6.1. As condições de reajuá,te são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 
I e/ou no Edital, ambos d 

7. CLÁUSULA SÉTI 

7.1. O recebimento do o 

Referência, Anexo I e/ou 

8. CLAUSULA OITA 

8.1. A fiscalização da exe 

designado pela CON1RA 

9. CLÁUSULA NON 

CONTRATADA 

processo licitatório n° 	 

- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

ejeto dar-se-á conforme regras estabelecidas no Termo de 

o Edital, ambos do processo licitatório n° 	 

A - FISCALIZAÇÃO 

ção do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

ANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

9.1. As obrigações da CO 

no Termo de Referência, 

TRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

nexo I e/ou no Edital, ambos do processo licitatório n° 	 

10. CLÁUSULA DÉCI 

10.1. 	As sanções r 

Termo de Referência, Ane 

11. CLÁUSULA DÉCI 

11.1.0 presente Termo de 

78 da Lei n° 8.666, de 19 

sem prejuízo das sanções a 

- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

erentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

o I e/ou no Edital, ambos do processo licitatório n° 	 

PRIMEIRA - RESCISÃO 

ontrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

ficáveis. 

11.2. 	Os casos de re cisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- 

se à CONTRATADA o 

	

11.3. 	A CONTRA 

de rescisão administrativa 

	

11.4. 	O termo de r 

eito à prévia e ampla defesa. 

DA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 

revista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

scisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 
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IN PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 

aja, g FLS. 
Relação dos p gamentos já efetuados e ainda devidos; 

J"3,5ft1  

11.4.1. 

11.4.2. 

11.4.3. Indenizações multas. 

DO CARIRI      - -;,tA,-;, Do  
A,AA 

 

Balanço dos e1rentos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum dos; 

onsável legal da CONTRATANTE Res 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. 	Os casos orn  

disposições contidas na 

normas federais de licitaçõ 

disposições contidas na L 

normas e princípios gerais 

ssos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

ei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais 

s e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

i n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

ãos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1. 	Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, 

no prazo previsto na Lei n 

14. CLÁUSULA DÉCI 

14.1. 	O Foro para s 

de Contrato será o da Co  

o Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, 

8.666, de 1993. 

QUARTA-FORO 

lucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

ca do Município de Santana do Cariri/CE. 

14.2. Para firmeza e valida 

duas (duas) vias de igual te 

contraentes. 

e do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

r, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

	de 	 de 'YO 

onsável legal da CONTRATADA 
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(" 
ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA Ó --- - --ume  

CREDENCIAMENTO 

A empresa 	, CNPJ 	, com endereço em 	 , através 
de seu representante legal, 	 , CPF n° 	, para fins de 
prestar informações junto ao processo licitatório n° 	, bem como Credenciar-se 
junto ao referido processo, DECLARA: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo o Licitante / o Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(b) a intenção de apresentara proposta elaborada para participar da presente Licitação não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

(g) que, para fins de comunicação processual, recursal ou outros atos, informa e aceitas que 

sejam feitas nos seguinte endereço eletrônico: 	 (e-mail). 

Cidade, data 

Empresa 
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lik PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
 CARIRI0 

A JNIA0 cAZ A FORÇA 

-,4 p,INIA Do, 

FLS. 

ANEXO IX — MINUT DO MODELO DE DECLARAÇÃO - ME/EPP 
ROCESSO ADM. N° 15072019/01/  

(Nome da empresa 
por seu representante legal 
civil, profissão, RG, CPF , 
civil, que a ora declarante 
Pequeno Porte - EPP ou Mic 
e/ou Secretaria da Fazenda 
de ser enquadrada na condi 
EPP ou Microempreendedor  

, estabelecida na 	  (rua; n° e cidade), 
(nome do representante, nacionalidade, estado 

ndereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e 
stá classificada como Microempresa - ME, Empresa de 
oempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal 
o Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe 
ão de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte -
Individual - MEI, nos termos da lei. 

Data, 

Assinatura 
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